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LEI Nº 11.489, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 79/2003, 
do deputado Jorge Caruso - PMDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o

Instituto Cema de Oftalmologia e Otorrinolaringolo-
gia, com sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.490, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a permutar
imóvel localizado em Jacareí

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada

a permutar, pura e simplesmente, imóvel de sua
propriedade, por outro, pertencente à Votorantim
Celulose e Papel S.A., com áreas, respectivamente,
de 7.518m2 e 18.647,93m2, ambos com benfeitorias
e situados em Jacareí.

Artigo 2º - Os imóveis referidos no artigo ante-
rior, previamente avaliados e caracterizados na
Planta s/nº, conforme consta do Processo nº
1521/2001-SE, assim se descrevem e confrontam:

I - imóvel de propriedade do Estado:
terreno ocupado pela Escola Estadual Antonio

José de Siqueira: conforme descrição constante na
Matrícula nº 46.640, ficha 1, livro nº 2, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Jacareí-SP.
Olhando de frente para o Grupo Escolar de São Sil-
vestre, no canto extremo esquerdo da cerca deste,
o marco denominado a partir de agora como marco
“A”, sendo que, a partir deste, distante 64,61m (ses-
senta e quatro metros e sessenta e um centímetros)
do marco “B”, em rumo de 15º40’23”NE; do marco
“B” em rumo de 31º57’21”NE distante 60,86m (ses-
senta metros e oitenta e seis centímetros) do marco
“C”, confrontando este lado paralelamente e
16,02m (dezesseis metros e dois centímetros); do
marco “C” no rumo de 69º37’25”SE distante a
44,80m (quarenta e quatro metros e oitenta centí-
metros) do marco “D”, confrontando este lado com
a Vila Garcia; do marco “D” segue no rumo
19º35’03”SW distante a 100,92m (cem metros e
noventa e dois centímetros) do marco “E”, cujo
lado faz divisa com o terreno da Estação da
R.F.F.S.A. do Bairro São Silvestre; do marco “E”,
segue no rumo 28º38’23”SW distante a 60,87m
(sessenta metros e oitenta e sete centímetros) do
marco “F”, fazendo divisa com o terreno da
R.F.F.S.A.; do marco “F” segue no rumo
30º10’39”NW distante 57,60m (cinqüenta e sete
metros e sessenta centímetros) do marco “A”, iní-
cio da presente descrição, fazendo divisa neste tre-
cho com terreno do Grupo Escolar de São Silvestre.

Área: o polígono acima descrito encerra uma
área aproximada de 7.518m2 (sete mil, quinhentos
e dezoito metros quadrados).

Construções ocupadas pela Escola Estadual
Antonio José de Siqueira: construção típica de ensi-
no escolar. Piso em cimento aparente liso, paredes
de blocos de cimento revestidas com argamassa de
cimento e areia e pintadas com tinta látex e cobertu-
ra de telhas do tipo cimento amianto. As esquadrias
são de ferro e a iluminação complementada artifi-
cialmente com lâmpadas do tipo fluorescente. Apre-
senta uma idade aparente, aproximada, de 20 anos.

Área: a construção acima descrita encerra uma
área construída de 3.030,20m2 (três mil e trinta
metros quadrados e vinte decímetros quadrados),
aproximadamente;

II - imóvel de propriedade da Votorantim Celulo-
se e Papel S/A:

terreno ofertado pela Votorantim Celulose e
Papel S.A.: conforme descrição constante na Matrí-
cula nº 51.790, ficha 1, livro nº 2, do Cartório de
Registro de Imóvel de Jacareí-SP. Um imóvel urba-
no, localizado no Bairro do Itapema, com testada de
27,99m (vinte e sete metros e noventa e nove centí-

LEIS

LEI Nº 11.486, 

DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 484/2002, 

do deputado Duarte Nogueira - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antonio

Lopes Ramos” o viaduto localizado no km 337,9 da
Rodovia Cândido Portinari - SP 334, no Município
de Brodowski.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.487, 

DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 491/2002, 

do deputado Edson Gomes - PPB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Guilherme

Augusto Ferro” o viaduto localizado no cruzamento
da Rodovia Euclides da Cunha - SP 320 com a Ave-
nida Emílio Arroyo Hernandes e a Avenida Brasil,
no Município de Votuporanga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.488, 

DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 687/2002,

do deputado Eli Corrêa Filho - PFL)

Proíbe a cirurgia de cordotomia em cães e
gatos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam os médicos veterinários proibi-

dos de realizar a cirurgia de cordotomia em cães e
gatos.

Artigo 2º - O descumprimento do disposto no
artigo 1º desta lei sujeitará os infratores às seguin-
tes sanções:

I - multa, no valor de 5000 (cinco mil) Unidades
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs;

II - exclusão.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execu-

ção desta lei correrão à conta de dotações orçamen-
tárias próprias, consignadas no orçamento e suple-
mentadas se necessário, devendo os orçamentos
futuros destinar recursos específicos para seu fiel
cumprimento.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará
esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar de sua publicação.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

metros) para o alinhamento ímpar da Rodovia
General Euryale de Jesus Zerbini (antiga SP-66),
onde tem o emplacamento nº 7.029. Inicia-se no
ponto D19, localizado no alinhamento esquerdo da
Rodovia General Euryale de Jesus Zerbini, sentido
Jacareí-Guararema, a uma distância 23,97m (vinte e
três metros e noventa e sete centímetros) do canto
da divisa com a propriedade de Armando Chiconel-
lo; desse ponto segue com o azimute de 51º21’12” e
distância de 48,35m (quarenta e oito metros e trinta
e cinco centímetros) até o ponto D20; desse ponto
segue com o azimute de 47º14’54” e distância de
10,68m (dez metros e sessenta e oito centímetros)
até encontrar o ponto D21; desse ponto segue com
o azimute de 26º54’22” e distância de 27,13m (vinte
e sete metros e treze centímetros) até encontrar o
ponto D22; desse ponto segue com o azimute de
26º54’22” e distância de 65,39m (sessenta e cinco
metros e trinta e nove centímetros) até encontrar o
ponto D23; desse ponto segue com o azimute de
128º43’18” e distância de 135,97m (cento e trinta e
cinco metros e noventa e sete centímetros) até
encontrar o ponto D24; desse ponto segue com o
azimute de 218º43’18” e distância de 131,10m
(cento e trinta e um metros e dez centímetros) até
encontrar o ponto D25; desse ponto segue por uma
linha curva à direita, com raio de 10m (dez metros)
e desenvolvimento de 15,71m (quinze metros e
setenta e um centímetros) até encontrar o ponto
D26; desse ponto segue em linha reta com azimute
de 308º43’18” e distância de 11,22m (onze metros e
vinte e dois centímetros) até encontrar o ponto D27;
desse ponto segue por linha curva à esquerda com
raio de 55m (cinqüenta e cinco metros) e desenvol-
vimento de 19,13m (dezenove metros e treze centí-
metros) até encontrar o ponto D28; desse ponto
segue em linha reta com o azimute de 288º47’34” e
distância de 27,94m (vinte e sete metros e noventa
e quatro centímetros) até encontrar o ponto D29;
desse ponto segue por linha curva circular à direita
com raio de 45m (quarenta e cinco metros) e desen-
volvimento de 25,83m (vinte e cinco metros e oiten-
ta e três centímetros) até o ponto D30; desse ponto
segue por linha curva à esquerda com raio de 15m
(quinze metros) e desenvolvimento de 7,81m (sete
metros e oitenta e um centímetros) até encontrar o
ponto D31; desse ponto segue por uma linha curva
à  direita com raio de 4,99m (quatro metros e
noventa e nove centímetros) e desenvolvimento de
2,80m (dois metros e oitenta centímetros) até
encontrar o ponto D32, confrontando do ponto D19
ao ponto D32, localizado no alinhamento da men-
cionada rodovia, com propriedade da Votorantim
Celulose e Papel S.A. (Matrícula nº 51.791); desse
ponto segue em linha reta com o azimute de
324º09’09” e distância de 27,99m (vinte e sete
metros e noventa e nove centímetros), até encon-
trar o ponto D19, início da presente descrição, con-
frontando nesse percurso com o alinhamento ímpar
da Rodovia General Euryale de Jesus Zerbini (anti-
ga SP-66).

Área: o polígono acima descrito encerra uma
área aproximada de 18.647,93m2 (dezoito mil, seis-
centos e quarenta e sete metros quadrados e
noventa e três decímetros quadrados).

Áreas construídas ofertadas pela Votorantim
Celulose e Papel S.A.: construção típica de ensino
escolar, similar a anteriormente descrita. Trata-se
de construção nova.

Área: a construção acima descrita encerra uma
área construída de 3.578,66m2 (três mil, quinhentos
e setenta e oito metros quadrados e sessenta e seis
decímetros quadrados).

Artigo 3º - O imóvel a que se refere o inciso I do
artigo 2º, ocupado pela Escola Estadual “Prof. Anto-
nio José de Siqueira”, fica desafetado de sua atual
destinação.

Artigo 4º - Dos documentos necessários à for-
malização do contrato deverão constar cláusulas e
condições assegurando que:

I - a permuta será sem torna ou reposição em
dinheiro para qualquer das partes, devendo a Voto-
rantim Celulose e Papel S.A. responder pelo paga-
mento de todas as despesas relacionadas direta ou
indiretamente com a regularização do negócio, tais
como as referentes à escritura, aos registros com-
petentes, aos impostos e as taxas devidos;

II - a Votorantim Celulose e Papel S.A. respon-
derá pela integral adequação dos prédios escolares
descritos no inciso II do artigo 2º desta lei aos proje-
tos arquitetônicos que constam do Processo nº
1521/2001-SE, aprovados pela Fundação para o
Desenvolvimento da Educação, sem prejuízo da res-
ponsabilidade técnica pelas respectivas obras.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003

GERALDO ALCKMIN
Fábio Kalil Fares Saba
Respondendo pelo expediente da Secretaria da

Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.491, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 100/2003, 
do deputado Rafael Silva - PSB)

Dá denominação à rotatória que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Danilo Luiz

Marincek” a rotatória, que dá acesso ao Parque
Industrial Adib Rassi, na Rodovia Dr. Arthur Costa-
curta, no Município de Jardinópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.492, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 129/2003, 
da deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação ao anel viário que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Jamil

Bacar” o anel viário que liga a SP 340 - Rodovia
Governador Doutor Adhemar de Barros Filho, no
km 114, à SP 147 - Rodovia Engenheiro João Tosel-
lo, no km 54, no Município de Mogi Mirim.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.493, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº150/2003, 
do deputado Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Cyrillo Gon-

çalves” o trevo localizado no km 33 da Rodovia
Ronan Rocha - SP 345, no Município de Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 10 de outubro de 2003.

LEI Nº 11.494, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2003

(Projeto de lei nº 161/2003, 
do deputado Arnaldo Jardim - PPS)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Aloysio

Nunes Ferreira” o viaduto de acesso ao Clube
Monte Líbano, altura do km 445,450 da Via Was-
hington Luís - SP 310, em São José do Rio Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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